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DECISÃO SOBRE A CONFORMIDADE AMBIENTAL DO PROJETO DE EXECUÇÃO

Identificação

Designação do Projeto Hotel B da Unidade de Execução 1 do Plano de Pormenor da Praia Grande (Silves)

Enquadramento no regime 
jurídico de AIA

Artigo 1.º, n.º 3, alínea b), subalínea i) do Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de outubro, 

alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 152-B/2017, de 11 de dezembro (RJAIA), 

Anexo II, n.º 10, alínea b) do referido diploma legal

Localização Concelho de Silves, União das Freguesias de Alcantarilha e Pêra

Proponente Finalgarve - Sociedade de Promoção Imobiliária e Turística, S.A.

Entidade licenciadora Câmara Municipal de Silves

Autoridade de AIA Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve

DIA Data: 30-10-2013 
Entidade emitente: Secretaria de Estado do 

Ambiente

Decisão Não Conforme

Síntese do procedimento

Em 2013 foi entregue, à Autoridade de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA), o Estudo 

de Impacte Ambiental (EIA) da Unidade de Execução (EU) 1 do Plano de Pormenor 

(PP) da Praia Grande, em fase de Estudo Prévio, dando-se início ao respetivo 

procedimento de AIA.

A 30-10-2013 foi emitida a Declaração de Impacte Ambiental (DIA) favorável 

condicionada ao cumprimento de determinadas condicionantes, elementos a entregar 

em fase de Relatório de Conformidade Ambiental do Projeto de Execução (RECAPE), 

medidas de minimização e de compensação e programas de monitorização.

A DIA foi alterada pela Autoridade de AIA em 22-06-2015, tendo sido aditada a medida 

15-A das medidas de minimização da fase prévia ao início da obra, que impõe o 

seguinte: “15-A. Prospeção dirigida à deteção da espécie Linaria algarviana na área 

abrangida pelo PP da Praia Grande na sua época de floração. Casos sejam detetados 

exemplares da espécie, deverão ser ponderadas eventuais medidas. Não poderão ser 

realizadas mobilizações do terreno até que seja delimitada a sua ocorrência”.
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Em 29-09-2017 foi submetido um RECAPE das Infraestruturas Gerais, dando-se início 

ao respetivo procedimento de verificação da conformidade ambiental do projeto de 

execução com a DIA, tendo sido emitida pela Coordenação e Desenvolvimento 

Regional do Algarve (CCDR Algarve), em 13-07-2018, uma Decisão de Conformidade 

Ambiental do Projeto de Execução (DCAPE) de sentido “não conforme”.

A DIA foi prorrogada, por despacho de 15-11-2017 do Sr. Vice-Presidente da CCDR-

Algarve, até 30-10-2021. Em 05-08-2021 a CCDR Algarve comunicou ao proponente o 

deferimento do seu pedido de confirmação, que a DIA era válida até 24-01-2022, devido 

ao regime excecional e temporário de suspensão de prazos aprovado no âmbito da 

pandemia causada pela COVID-19.

Em 20 de janeiro de 2022 foi apresentado o Relatório de Conformidade Ambiental do 

Projeto de Execução (RECAPE) em apreço, relativo ao Projeto de Hotel B da Unidade 

de Execução 1 do Plano de Pormenor (PP) da Praia Grande. A fim de dar cumprimento 

ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de outubro, alterado e 

republicado pelo Decreto-Lei n.º 152-B/2017, de 11 de dezembro (que estabeleceu o 

regime jurídico da avaliação de impacte ambiental – RJAIA), a CCDR Algarve, na 

qualidade de Autoridade de AIA, disponibilizou a documentação recebida às entidades 

que, aquando do procedimento de avaliação do EIA da UE1 do PP da Praia Grande, 

em fase de Estudo Prévio, integraram a Comissão de Avaliação (CA): 

- CCDR Algarve;

- Agência Portuguesa do Ambiente, I.P./Administração da Região Hidrográfica do 

(APA/ARH) Algarve;

- Direção Regional da Cultura (DRC) do Algarve;

- Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF) I.P.;

- Câmara Municipal de Silves.

O projeto sobre o qual foi desenvolvido o RECAPE do Hotel B da UE1 do PP da Praia 

Grande, ora em avaliação, refere-se a um estabelecimento hoteleiro localizada na parte 

mais oriental da área da UE1 do PP da Praia Grande (aprovado pela Assembleia 

Municipal de Silves a 7 de dezembro de 2007, conforme Aviso n.º 1119/2008, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, de 11 de janeiro, com a designação de “Plano de 

Pormenor da Subunidade Operativa de Planeamento e Gestão II, Praia Grande”), na 

União de Freguesias de Alcantarilha e de Pêra, no concelho de Silves, numa área de 

53.417,0 m2, com uma área de construção de 18.302,65 m2, com uma área de 

implantação de 9.132,0 m2, com 75 lugares de estacionamento, 193 unidades de 

alojamento/quartos e 386 camas, sendo servido pelas infraestruturas gerais (sobre as 

quais tramita, em simultâneo, outro procedimento de verificação da conformidade 

ambiental com a DIA - RECAPE das infraestruturas da UE1 do PP da Praia Grande).
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Assim, face às especificidades do Projeto e relativamente às entidades externas à CA 

consideraram-se importantes para melhor documentar o parecer da CA, a consulta à 

Direção Regional de Agricultura e Pescas do Algarve, ao Turismo de Portugal e à 

Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil, cujos pareceres se encontram 

anexos ao parecer da CA.

A consulta pública decorreu durante 15 dias úteis, de 31 de janeiro a 18 de fevereiro de 

2022, tendo sido recebidas 182 participações.

A CA nomeada procedeu à apreciação da conformidade ambiental do projeto de 

execução, através da análise técnica do RECAPE, do relatório da consulta pública, dos 

pareceres das entidades constituintes da CA e entidades externas a esta, tendo sido 

realizadas duas reuniões da CA, conforme atas produzidas para o efeito. Neste 

seguimento, foi elaborado o respetivo parecer da CA, no qual se fundamenta a presente 

proposta de decisão.

Em 28/03/2022, foi remetido ao proponente, a proposta de Decisão sobre a 

Conformidade Ambiental do  Projeto de Execução (DCAPE) de sentido não conforme, 

relativo ao projeto em apreço, bem como a informação desta CCDR com referência n.º 

I00982-202203-INF-AMB, o parecer da Comissão de Avaliação (CA) e o relatório da 

consulta pública que consubstancia a decisão de proposta de DCAPE, para efeitos de 

audiência prévia, a fim de ser dado cumprimento ao n.º 3 do artigo 21.º, no articulado 

com o n.º 1 do artigo 17.º, ambos do RJAIA, nos termos e com os efeitos previstos no 

artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, e respetiva 

prorrogação, conforme solicitado pelo proponente. Neste seguimento, após a pronúncia 

do proponente, em sede de audiência dos interessados, esta CCDR determinou nova 

suspensão do prazo procedimental aplicável à AIA para emissão da decisão ambiental 

por 20 dias úteis, a fim de ser dado cumprimento ao n.º 3 do artigo 21.º, no articulado 

com o n.º 2 do artigo 17.º, ambos do RJAIA, para efeitos da realização de diligências 

complementares.

No âmbito do período decorrente das diligência complementares, esta CCDR solicitou 

a análise e emissão de parecer ao ICNF, I.P., à APA/ARH do Algarve, à Câmara 

Municipal de Silves e Direções de Serviço desta CCDR (DSOT, e DSDR), enquanto 

entidades constituintes da CA do procedimento em apreço, tendo sido ainda realizada, 

uma reunião entre as referidas entidades, com o intuito de esclarecer, de forma cabal, 

os argumentos e fundamentos veiculados pelo proponente (conforme melhor consta na 

ata produzida para o efeito).

Síntese dos pareceres das 
entidades externas 
consultadas

Tal como referido anteriormente, as entidades externas à CA consultadas foram a 

Direção Regional de Agricultura e Pescas do Algarve, o Turismo de Portugal e a 
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Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil, as quais se pronunciaram 

favoravelmente ao RECAPE do Projeto do Hotel B da UE1 do PP da Praia Grande.

Do parecer do Turismo de Portugal salienta-se:

- considerando que se prevê agora que a rega dos espaços verdes seja efetuada com 

recurso à rede de abastecimento púbico, contrariamente ao estabelecido no EIA da UE1 

do PP da Praia Grande (onde era referido o recurso à água do Aproveitamento 

Hidroagrícola de Silves, Lagoa e Portimão, complementado pela recolha e 

aproveitamento da drenagem do campo de golfe e dos sistemas de águas pluviais das 

áreas urbanas), seria importante ponderar-se a adoção de fontes alternativas neste 

consumo, nomeadamente o aproveitamento de águas pluviais e a reutilização de águas 

residuais tratadas, tendo presente o Plano Regional de Eficiência Hídrica do Algarve, 

bem como a meta de eficiência hídrica estabelecida para as empresas do turismo  na 

Estratégia para o Turismo 2027 (RCM n.º 134/2017, de 27 de setembro), que determina 

que em 2027 mais de 90% das empresas turísticas promoverão uma utilização eficiente 

da água nas suas operações. Neste âmbito, salienta-se, ainda, o Estudo de Avaliação 

das Disponibilidades Hídricas Atuais e Futuras e Aplicação do Índice de Escassez 

WEI+(documento atualmente em discussão pública desenvolvido pela Agência 

Portuguesa do Ambiente), que considera haver agravamento do índice de escassez em 

todas as regiões hidrográficas (RH) de Portugal Continental relativamente ao cálculo 

efetuado para o 2.º ciclo de planeamento dos Planos de Gestão de Região Hidrográfica, 

atingindo valores de escassez severa em algumas das RH, como é o caso da RH8 

(Ribeiras do Algarve) onde se insere o concelho de Silves.

A Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil considera que a avaliação 

do risco de inundações costeiras constante no RECAPE carece de maior detalhe, 

atendendo a que a zona se insere em áreas de suscetibilidade elevada a tsunamis 

e galgamentos costeiros, não podendo ser descurado o grau de risco existente. 

Refere ainda, que os fatores associados à dinâmica costeira, como seja a 

sobrelevação de marés, não estão evidenciados no documento, apesar de ser 

expectável uma intensificação do recuo da linha de costa que, nalguns locais, é 

atualmente bastante acentuado e tende a agravar de acordo com cenários de 

alterações climáticas. Neste contexto, tendo em linha de conta um potencial 

cenário de tsunami, recomenda-se, em conformidade com a Resolução n.º 1/2019 

da Comissão Nacional de Proteção Civil, a instalação de sinalética destinada a 

informar quanto ao risco existente e quanto à localização do ponto de encontro e 

aos caminhos de evacuação para zonas de refúgio ou locais de abrigo.

A Direção Regional de Agricultura e Pescas do Algarve (DRAP) sublinha no seu 

parecer que a intervenção não abrange solos classificados como RAN, apesar de referir 

que não incidindo o local de implantação do Hotel em áreas de RAN, estão subjacentes 

algumas ações (em fase de construção) que poderão afetar outras áreas incidentes em 
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RAN. Nesta medida, foram verificados os elementos e condicionantes relevantes para 

este projeto execução do Hotel B (UE1), que possam ter impactes ambientais nos solos 

classificados como RAN. 

Sublinha ainda que a aplicação e a eficácia das medidas de mitigação são garantidas e 

controladas através do Plano de Gestão Ambiental da Obra que será implementado 

durante a fase de construção e que na fase de exploração, os procedimentos de gestão 

ambiental a adotar permitirão o cumprimento das medidas de mitigação.

Tendo presente as competências da DRAP, esta considerou que foi dado cumprimento 

aos critérios estabelecidos pela DIA, no que se refere à proteção dos solos classificados 

como Reserva Agrícola Nacional.

Síntese do resultado da 
consulta pública 

A consulta pública do RECAPE do projeto do Hotel B Grande decorreu, conforme 

disposto no n.º 6 do artigo 20.º do RJAIA, durante 15 dias úteis, com início a 31 de 

janeiro e termino a 18 de fevereiro de 2022.

No período da consulta pública foram recebidas 182 participações, 171 foram realizadas 

por particulares e 11 por associações. Das participações recebidas 180 foram 

discordantes e 2 eram relativas a reclamações.

Nas participações que foram recebidas destacam-se, resumidamente, as seguintes 

preocupações genéricas:

- que se “trata dos últimos trechos do litoral meridional algarvio não ocupado por 

urbanizações e onde a implantação destes projetos provocaria a destruição 

irremediável deste importante espaço natural” levando á destruição da” identidade 

cultural da paisagem”. 

- Destruição/fragmentação de um dos maiores núcleos populacionais de Linaria 

algarviana uma espécie endémica do Algarve em vias de extinção pela destruição 

que já foi efetuada dos seus habitats, realçando a “existência da espécie na área de 

projeto do PP Praia Grande, em densos núcleos populacionais e a inexistência de 

medidas para a sua preservação, não dando resposta à medida 15-A prevista na 

DIA”.

- que o empreendimento turístico sobrepõe-se na “sua totalidade à área prevista 

para a criação da Reserva Natural da Lagoa dos Salgados, como área protegida de 

âmbito nacional” proposta pelo ICNF.”

- que o processo seja imediatamente suspenso e que no âmbito da “designação da 

Reserva Natural da Lagoa dos Salgados, que irá regulamentar as atividades 

autorizadas, condicionadas ou proibidas neste local, tendo em conta os valores ai 

presentes”.
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Relativamente aos comentários recebidos, a CA evidenciou que a apreciação vertida 

no seu parecer teve em consideração o Relatório de Consulta Pública elaborado e 

disponibilizado pela autoridade de AIA.

Principais fundamentos da 
decisão

De acordo com o parecer emitido pela CA foi proposta a não conformidade do projeto 

de execução do Hotel B da UE 1 do PP da Praia Grande, com as condicionantes e 

medidas de minimização constantes da DIA e sua alteração, com fundamento nos 

pressupostos nele referidos.

Assim, e após o cumprimento da tramitação do procedimento de avaliação, nos termos 

e ao abrigo no disposto no RJAIA, foi emitido o parecer da CA, o qual consubstancia a 

análise vertida nos pareceres setoriais emitidos pelas entidades constituintes (CCDR 

Algarve, ICNF, I.P., Direção Regional da Cultura - DRC do Algarve, APA/ARH Algarve 

e Câmara Municipal de Silves) com responsabilidades em matéria dos fatores 

analisados, ao nível da operação urbanística/território, solo e uso do solo, recursos 

hídricos, biodiversidade, paisagem, população e património cultural, arqueológico e 

arquitetónico, incluindo o conteúdo dos pareceres externos solicitados e o veiculado nas 

participações transmitidas no âmbito da Consulta Pública (adscritos ao Relatório da 

Consulta Pública), tendo sido considerado fundamental, para o apoio à tomada de 

decisão, o exposto ao nível do território e conservação da natureza e biodiversidade. 

Assim sendo, tal como exposto na proposta de DCAPE transmitida ao proponente, foi 

considerada a não conformidade do projeto de execução do Hotel B da Unidade de 

Execução 1 do PP da Praia Grande, com as condicionantes e medidas de minimização 

constantes da DIA e sua alteração, com fundamento nos pressupostos e fundamentos 

veiculados no parecer da CA, que, sumariamente, resumiam-se ao seguinte: i) não 

apresentação dos ‘Elementos a apresentar em sede de RECAPE’, referidos nos 

números 3 e 9 da DIA; ii)  não cumprimento dos parâmetros urbanísticos previstos no 

PP da Praia Grande, tal como exposto no parecer da CA, em consonância com o 

parecer desfavorável emitido pela entidade licenciadora (neste caso, a Câmara 

Municipal de Silves); iii) o não cumprimento da medida n.º 15-A da DIA - “Prospeção 

dirigida à deteção da espécie Linaria algarviana abrangida pelo PP da Praia Grande na 

sua época de floração. Caso sejam detetados exemplares da espécie, deverão ser 

ponderadas eventuais medidas. Não poderão ser realizadas mobilizações do terreno 

até que seja delimitada a sua ocorrência”.

Posteriormente, em sede de audiência prévia, efetuada nos termos e ao abrigo do n.º 3 

do artigo 21.º, no articulado com o n.º 1 do artigo 17.º, ambos do RJAIA, nos termos e 

com os efeitos previstos no artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento 

Administrativo, o proponente apresentou novos argumentos e fundamentos à 

verificação do projeto em avaliação.
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No entanto, da avaliação aos elementos apresentados, e tendo presente os diversos 

pareceres setoriais emitidos - vertidos no parecer da CA - e reuniões da CA realizadas, 

incluindo os pareceres veiculados pelas entidades constituintes da CA em sede de 

audiência prévia e diligência complementares, nomeadamente os emitidos pelo ICNF, 

I.P., APA/ARH Algarve, Câmara Municipal de Silves, DSOT e DSDR, e os 

esclarecimentos que resultaram da reunião entretanto celebrada nessa sede, permitem  

concluir a não conformidade do projeto de execução do Hotel B da Unidade de 

Execução 1 do PP da Praia Grande (Silves), com as condicionantes e medidas de 

minimização constantes da DIA e sua alteração, não sendo possível, assim, reponderar 

o sentido de decisão de não conforme da DCAPE, atendendo aos seguintes 

fundamentos, que, resumidamente, se expõem (tal como evidenciados na informação 

desta CCDR com referência n.º I01677-202206-INF-AMB):

a) a não apresentação dos ‘Elementos a apresentar em sede de RECAPE’, 
referidos nos números 3 e 9 da DIA, designadamente: 

3. Estudar a implantação do hotel B o mais afastado possível da área da arriba, e 

idealmente localizar-se dentro do perímetro definido pelo campo de golfe.

Considera-se que não foi elaborada nenhuma análise ou proposta alternativa de 

localização tendo sido apenas apresentada a justificação de que “as disposições do 

PPPG vinculam os particulares e a Administração Pública. Como tal, o Hotel B tem, 

obrigatoriamente, de se localizar no interior do polígono de implantação do PPPG. 

Esse polígono tem uma área relativamente limitada pelo que não foi possível deixar 

de utilizar a quase totalidade do polígono.”

Neste contexto, o proponente refere, em audiência prévia, “(…) que o projeto prevê 

a implantação do Hotel no interior do polígono de implantação do PPPG [Plano de 

Pormenor da Praia Grande], o qual não pode deixar de ser respeitado, sob pena de 

não conformidade do projeto com o referido instrumento de gestão territorial. Nessa 

perspetiva, é importante realçar que o polígono tem uma área relativamente limitada, 

não permitindo que se abdique da sua quase completa utilização.”

Neste contexto, entre os fundamentos veiculados pelo proponente, extrai-se, 

resumidamente, que foi apresentada uma nota técnica, denominada ‘A Arriba Fóssil 

da Praia Grande, Identificação e Dinâmica Geomorfológica Atual’, a qual evidencia, 

para além da sua caraterização geológica e dinâmica atual, a delimitação do topo e 

da base da arriba (e respetiva planimetria de aplanação do topo). Em termos 

conclusivos, a nota técnica evidencia que a arriba fóssil da Praia Grande “(…) é 

pouco exuberante, com dimensão e expressão muito modestas, sendo com efeito 

melhor anotada no setor exposto a oeste (…) contudo, apresenta um relativo 

significado para a história geológica local, relevando-se como um potencial 

geossítio.”
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No entanto, e tendo presente o parecer técnico emitido pela DSDR resulta evidente 

que, para além da opção do proponente em não ter estudado outra alternativa ao 

projeto do Hotel B (tal como imposto na n.º 3 da DIA), em particular, dentro do 

perímetro definido pelo campo de golfe (o qual, inclusive, não vai ser construído) - 

mesmo tendo presente que os mecanismos dos procedimentos da dinâmica 

previstos no regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial não o impossibilitar 

- a construção do Hotel B acarreta impactes negativos que não são possíveis de 

mitigar para diversos fatores do qual resultam fortes movimentos de terra e 

artificialismos que acabam por banalizar e desvalorizar o potencial turístico daquela 

paisagem. Refere para o propósito que, existe assim uma incompatibilidade entre as 

condicionantes biofísicas, culturais e socioeconómicas e a 

dimensão/capacidade/equipamentos da unidade hoteleira prevista para aquele 

local. Evidencia ainda que, a dimensão do estabelecimento hoteleiro não teve como 

critério o sistema biofísico de suporte, a originalidade e notoriedade do sítio, tendo-

se optado pela adaptabilidade a um programa do qual vão resultar cotas e 

plataformas volumétricas de difícil mitigação e de elevada intrusão visual, com 

diminuição do valor paisagístico na área de incidência, podendo concluir-se que, a 

gestão da paisagem neste local implica a proteção da sua originalidade, raridade e 

complexidade dos elementos de composição da paisagem e do potencial geossítio.

b) O não cumprimento dos parâmetros urbanísticos previstos no PP da Praia 
Grande, tal como exposto no parecer da CA, em consonância com o parecer 
desfavorável emitido pela entidade licenciadora (neste caso, a Câmara Municipal 
de Silves):

- a cércea máxima do edifício apresentada no projeto de execução 

(aproximadamente de 19 metros) é superior à estabelecida no PP da Praia Grande 

que é de 15 metros. 

- a área/cama de 53,5 m2 prevista no PP da Praia Grande não se encontra respeitada 

no projeto de execução, considerando que neste é proposta a área/cama de 

47,42m2.

Sobre esta matéria, particularmente quanto ao incumprimento dos índices de 

área/cama e cércea máxima, e tendo presente o argumentado pelo proponente em 

sede de audiência prévia, a Câmara Municipal de Silves emitiu novo parecer 

desfavorável, de onde se extrai o seguinte:

- “A DIA favorável condicionada de 30.10.2013 determina, no âmbito das suas 

condicionantes, a exigência da concretização das condicionantes resultantes da 

apreciação dos estudos e projetos elaborados e a apreciar em fase de RECAPE, 

donde emerge para a requerente a obrigação de apresentar em sede de RECAPE, 

além de todos os dados e informações necessários à verificação do cumprimento 
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das condicionantes, os elementos necessários para atestar o cumprimento da 

legislação em vigor por parte do projeto de execução da concreta operação 

urbanística com impacto ambiental (vide ponto 19. da DIA, a propósito dos 

“Elementos a apresentar em sede de RECAPE”).”

- Refere ainda que, “a entrega dos elementos necessários para atestar o 

cumprimento da legislação em vigor, tem subjacente, por um lado, a exigência para 

a requerente da demonstração do respeito pelo bloco de legalidade aplicável ao seu 

projeto urbanístico”, incluindo “(…) a observância do instrumento de gestão territorial 

disciplinador da intervenção urbanística, a saber, o PP da Praia Grande, assim como 

todo o restante quadro legal e regulamentar aplicável no domínio do direito do 

urbanismo e da construção, especialmente em matéria de empreendimentos 

turísticos (cfr. Regime Jurídico dos Empreendimentos Turísticos, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 39/2008, de 07 de Março, com as posteriores alterações legais, e 

Portaria n.º 327/2008, de 28 de Abril).” Sendo que, a exigência de verificação do 

cumprimento/incumprimento da legalidade urbanística disciplinada pelo PPPG, é o 

corolário do entendimento assumido na própria DIA de que qualquer intervenção 

urbanística que extravase os parâmetros urbanísticos previstos no PPPG afeta de 

forma direta a componente ambiental na área territorial abrangida pelo plano, pois 

que a eventual superação/inconformidade dos mesmos, conduz a um impacto 

ambiental não previsto, nem estudado, no EIA que suporta a DIA, com particular 

relevância para:

• A ocupação de solos decorrente da implantação de edifício;

• O impacto volumétrico decorrente da altura de edifício; e,

• A interferência com solos integrados na REN e na RAN, decorrente da mobilização 

de terras concretizadas em aterro/ desaterro, fora do polígono de implantação 

máxima do lote do edifício.

Por conseguinte, tomando como referência a DIA favorável condicionada, emitida 

em 30.10.2013, com proeminência para o disposto no ponto 19. dos “Elementos a 

apresentar em sede de RECAPE”, e após análise da documentação técnica 

entregue pela requerente que visa atestar o cumprimento da legislação em vigor 

aplicável ao seu projeto urbanístico, identificou-se, no anterior parecer do Município 

de Silves, o não cumprimento de alguns parâmetros urbanísticos previstos no PPPG, 

designadamente: 1) A área de implantação do edifício; 2) A cércea máxima do 

edifício; 3) A área/cama e 4) A mobilização/ocupação de solo fora do polígono de 

implantação máximo previsto para o lote do Hotel B.

Em sede de audiência prévia, a requerente apresentou a sua pronúncia, contendo a 

análise, fundamentação e esclarecimento dos aspetos acima referidos, sustentando, 

contudo, que não pode constituir fundamento da emissão de uma DECAPE 
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desfavorável o não cumprimento de parâmetros urbanísticos, argumento esse que 

merece a nossa discordância em face das razões anteriormente invocadas perante 

o conteúdo da DIA favorável condicionada, mais especificamente o disposto no 

ponto 19. dos “Elementos a apresentar em sede de RECAPE”.

Assim, e sobre o cumprimento pelo projeto de execução do Hotel B (RECAPE) dos 

parâmetros urbanísticos, e em face do teor da audiência prévia apresentada pelo 

proponente, a Câmara Municipal de Silves verificou o cumprimento da área de 

implantação. No entanto, e atendendo à fundamentação adscrita ao seu parecer, 

verificou o “(…) não cumprimento do parâmetro urbanístico previsto no PPPG quanto 

à cércea máxima do edifício, que deveria ser de 15,00 metros, e não de 

aproximadamente 19,00 metros, como surge representada no Projeto de Execução 

do Hotel B (RECAPE) da UE1 do PPPG.”. Verificou ainda que, “(…)  a área por cama 

de 53,5 m2 continua a não se mostrar cumprida, considerando que é proposta a área 

por cama de 47,42 m2, em contravenção com o previsto no PPPG.”

Relativamente à mobilização do solo anteriormente proposta na envolvente próxima 

e adjacente ao edifício foi revista, de modo a evitar que ocorra fora do polígono de 

implantação máximo do lote do Hotel B. No entanto, a construção do Hotel B deve 

ficar sujeita à aplicação do PDM de Silves (conforme artigo 24.º do regulamento do 

PP da Praia Grande), publicado, através do Aviso n.º 33/2021, no Diário da 

República, 2.º Série, n.º 1, de 04 de janeiro de 2021 -, e do qual resulta que o Lote 

“HB” insere-se em solo rústico, integrado parcialmente em Reserva Ecológica 

Nacional, ficando aquela ação urbanística prejudicada por via da aplicação do 

disposto no artigo 61.º, n.os 1 e 2, alíneas d) e e), do regulamento do PDM de Silves, 

sem prejuízo do estatuído nos regimes jurídicos de salvaguarda das restrições de 

utilidade pública.

Importará ter presente que no âmbito da revisão do PDM de Silves foi aprovada uma 

nova delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) de Silves, pelo Aviso n.º 

23344/2021, de 17 de dezembro, que abrange parte da área do PP da Praia Grande, 

incluindo uma pequena área do polígono de implantação do Hotel B, na categoria 

“Faixa de proteção das lagoas”, onde o uso pretendido de edificação – obras de 

construção, vias de comunicação, escavações e aterros, é interdito ao abrigo do 

artigo 20.º do regime jurídico da REN (Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, 

na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 124/2019, de 28 de agosto).

Em face dos argumentos e fundamentos apresentados pelo proponente, foi emitido 

parecer pela DSOT que conclui que, “não é possível aplicar a exceção prevista no 

art.º 40º do RJREN, que refere que o disposto no capítulo III não se aplica à 

realização de ações já licenciadas ou autorizadas à data da entrada em vigor da 

delimitação da REN nos termos do artigo 12.º”. Assim, o projeto deve ser alterado 

em conformidade com a delimitação em vigor no que respeita aos usos previstos 
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para edificação - obras de construção associadas à execução do hotel, sem afetar 

áreas de REN.

c) o não cumprimento da medida n.º 15-A da DIA - “Prospeção dirigida à deteção 
da espécie Linaria algarviana abrangida pelo PP da Praia Grande na sua época de 
floração. Caso sejam detetados exemplares da espécie, deverão ser ponderadas 
eventuais medidas. Não poderão ser realizadas mobilizações do terreno até que 
seja delimitada a sua ocorrência” - uma vez que as medidas apresentadas não 

asseguram a minimização e/ou compensação adequada da destruição do núcleo de 

Linaria algarviana e do seu habitat no território do PP da Praia Grande, decorrente do 

projeto. Neste contexto, importará evidenciar a fundamentação do exposto no parecer 

setorial desfavorável emitido pelo ICNF, I.P. vertido no parecer da CA, donde se extrai 

o seguinte:

1 - O EIA inicialmente apresentado considerava como pouco provável a ocorrência 

na área do projeto da espécie Linaria algarviana (espécie incluída nos anexos B-II e 

B-IV do Regime Jurídico da Rede Natura 2000);

2 - A alteração da DIA implicou a necessidade de serem implementados 

levantamentos de campo que determinassem a ocorrência da espécie Linaria 

algarviana no local. Esses levantamentos deveriam ser exaustivos e efetuados na 

altura correta, correspondente à da sua floração. 

3 - Em 13-07-2018, a CCDR Algarve, enquanto autoridade de AIA, emitiu uma 

DCAPE de sentido não conforme com fundamento na desconformidade do RECAPE 

com a supramencionada Medida 15-A da DIA.

4 - Em fevereiro de 2021, a Finalgarve – Sociedade de Promoção Imobiliária e 

Turística, S.A.  apresentou uma “Proposta de Medidas Compensatórias para a 

Linaria algarviana” tendo por base levantamentos efetuados pela SPB, em 2020. 

Essa proposta foi avaliada pelo ICNF que concluiu que perante os levantamentos 

efetuados a proposta de medidas compensatórias não se afigurava como suficiente 

para fundamentar a emissão da licença excecional à proibição regulada no artigo 

20.º do Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de abril, na sua redação atual.

5 - O projeto em avaliação refere-se ao Hotel B da UE1 do PP da Praia Grande, 

embora em simultâneo a Finalgarve – Sociedade de Promoção Imobiliária e 

Turística, S.A. tenha apresentado, em separado, um RECAPE do Projeto de 

infraestruturas gerais da UE 1 do PP da Praia Grande, as quais servem o Hotel não 

podendo, nessa medida, ser dissociadas e que induzem impactes de grande 

magnitude.
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6 - Relativamente à proposta de RECAPE em apreço, há que analisar os elementos 

inseridos na “Proposta de Medidas Compensatórias para a Linaria algarviana”, e que 

correspondem ao seguinte:

 Levantamento das áreas de distribuição de Linaria algarviana e de áreas 

potenciais para a sua distribuição;

 Levantamento de espécies RELAPE na área do PP da Praia Grande;

 Proposta de área de importância para a conservação da flora.

7 - Verifica-se que ocorre conflito entre a rede de infraestruturas que serve o Hotel 

B com as áreas de distribuição de Linaria algarviana.

8 - Ocorre ainda conflito com áreas potenciais de distribuição de Linaria algarviana, 

sendo notória a interseção e impacto direto das propostas com as áreas de 

distribuição natural de Linaria algarviana e ainda com áreas de sua potencial 

ocorrência. Recorde-se que esta espécie é um terófito com ocorrência em solos 

arenosos e cuja distribuição pode apresentar variações anuais significativas que 

importa acautelar na sua área de distribuição natural.

9 - Os impactes da implantação do Hotel B e das redes de infraestruturas 

associadas serão diretos, com destruição de áreas efetivas e potenciais de 

distribuição da espécie, e ainda indiretos por fragmentação de habitat, perturbação 

e inevitável quebra de continuidade ecológica. Podemos estimar estes impactes 

como de grande magnitude e significância, particularmente atendendo à 

importância que a área da Praia Grande tem para a conservação da espécie, 

conforme atestado pelo relatório da Sociedade Portuguesa de Botânica-SPB na 

proposta apresentada pelo promotor:

“Os dados recolhidos neste trabalho em conjunto com os dados de base que 

serviram para a avaliação de Linaria algarviana segundo os critérios da IUCN, 

indicam que o núcleo populacional da Praia Grande é muito importante para a 

manutenção da viabilidade deste endemismo português a longo prazo, porque, 

cumulativamente: a) este núcleo detém um efetivo populacional muito significativo, 

entre os maiores do Barlavento Algarvio; b) é provavelmente o maior núcleo, em 

área ocupada, desta região, sendo dos poucos locais onde a planta forma manchas 

quase contínuas ao longo de uma extensa área (22 hectares); c) a sua extensão, 

continuidade e elevado efetivo populacional confere-lhe um grande potencial de 

viabilidade, em termos populacionais, a longo prazo, por ser menos suscetível de 

entrar em declínio face a ameaças; d) as pressões e ameaças sobre uma parte 

significativa de outros núcleos populacionais mais pequenos que se localizam fora 

de Áreas Protegidas levam a que este núcleo da Praia Grande possa ser um dos 

poucos locais do Barlavento onde ainda é possível garantir a conservação da 

espécie a longo prazo; e e) a sua localização próximo do extremo oriental da área 
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de distribuição mundial, aliada ao que é dito nos pontos anteriores, torna-o um 

núcleo muito importante para evitar a futura contração da extensão de ocorrência 

mundial da espécie.”

10 - Convém a propósito referir que, entre as orientações de gestão do Plano 

Setorial da Rede Natura 2000 direcionadas para a Linaria algarviana (espécie dos 

anexos B-II e B-IV do Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de abril, alterado pelo Decreto-

Lei n.º 49/2005, de 24 de fevereiro), consta, entre outras práticas de manutenção 

do habitat nas áreas de distribuição natural - sobre solos arenosos, que se deve 

“condicionar a ocupação urbana/turística”. Neste pressuposto, a ocupação 

urbano/turística prevista contraria estas orientações de gestão para a espécie 

Linaria algarviana.

11 - Ainda neste contexto, e em termos conclusivos, o ICNF, I.P. refere que a 

implementação do projeto do Hotel B, e, concomitantemente, das infraestruturas da 

UE 1 do PP da Praia Grande irá induzir impactes de grande magnitude sobre os 

valores naturais desta área e concretamente sobre as áreas de distribuição de 

Linaria algarviana e áreas potenciais de ocorrência da mesma. Induzirá ainda 

impactes de grande magnitude sobre espécies RELAPE de muito importante valor 

conservacionista. O Parque Ambiental proposto no EIA e no RECAPE não permite 

a conservação destes importantes valores conservacionistas.

12 - A Linaria algarviana é uma espécie dos anexos B-II e B-IV do Decreto-Lei n.º 

140/99, de 24 de abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 49/2005, de 24 de fevereiro, 

que no seu artigo 12.º, n.º 1, alínea a) dispõe:

“1 - Para assegurar a proteção das espécies vegetais constantes dos anexos B-II e 

B-IV, são proibidos:

a) A colheita, o corte, o desenraizamento ou a destruição das plantas ou partes de 

plantas no seu meio natural e dentro da sua área de distribuição natural;

O mesmo diploma prevê, contudo, que (artigo 20.º, n.º 1), os atos e atividades 

proibidos no artigo 11.º “podem ser excecionalmente permitidos, mediante licença” 

do ICNF, I.P. desde que (cumulativamente):

(i) não exista alternativa satisfatória,

(ii) não seja prejudicada a manutenção das populações da espécie em causa num 

estado de conservação favorável, na sua área de distribuição natural, e

(iii) quando o ato ou atividade vise atingir uma das finalidades listadas nas alíneas 

a) a i) do artigo 20.º, n.º 1.”

13 - Assim e porque:
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 A implementação do projeto em análise colocará em causa a manutenção no 

seu meio natural e dentro da sua área de distribuição natural deste importante 

núcleo de Linaria algarviana;

 A implementação do projeto em análise não dá cumprimento ao objetivo 

preconizado pela Medida 15-A da DIA;

 As medidas de minimização e/ou compensação propostas pelo promotor por 

destruição dos núcleos da Linaria algarviana e do seu habitat, na sua área de 

distribuição natural, não permitem assegurar de forma cabal a preservação 

deste importante núcleo da espécie Linaria algarviana.

14 - Por conseguinte, e tal como consta no parecer da CA, é referido pelo ICNF, 

I.P. que não estão reunidas as condições para emissão da licença excecional de 

destruição de quaisquer áreas de distribuição de Linaria algarviana ou das suas 

áreas de potencial ocorrência e que deve ser considerada a desconformidade do 

RECAPE.

Subsequentemente, e sobre os argumentos apresentados pelo proponente em 

sede de audiência prévia, relacionados com o não cumprimento da medida n.º 15-

A da DIA, e, com as medidas de compensação apresentadas para as espécies 

RELAPE, nomeadamente Mandragora autumnalis e Plumbago europaea, foi 

notificado o ICNF, I.P. para pronúncia, tendo sido emitido o respetivo parecer, 

considerando-se de sobremaneira importante referir que foi reiterado o âmbito do 

parecer desfavorável ao RECAPE em apreço, tal como abaixo, resumidamente, se 

transcreve:

“1 – Segundo os dados apresentados pelo proponente, a área onde se desenvolve 

o projeto sobrepõe-se/afeta diretamente áreas de ocorrência potencial de um 

importante núcleo populacional da espécie Linaria algarviana, protegida no âmbito 

da Rede Natura 2000, constituindo, o referido núcleo populacional da Praia Grande, 

uma das áreas mais importantes para a manutenção da viabilidade deste 

endemismo português a longo prazo, porque, cumulativamente (segundo o relatório 

da Sociedade Portuguesa de Botânica-SPB):

a) Este núcleo detém um efetivo populacional muito significativo, entre os maiores 

do Barlavento Algarvio;

b) É provavelmente o maior núcleo, em área ocupada, desta região, sendo dos 

poucos locais onde a planta forma manchas quase contínuas ao longo de uma 

extensa área (22 hectares);

c) A sua extensão, continuidade e elevado efetivo populacional confere-lhe um 

grande potencial de viabilidade, em termos populacionais, a longo prazo, por ser 

menos suscetível de entrar em declínio face a ameaças;
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d) As pressões e ameaças sobre uma parte significativa de outros núcleos 

populacionais mais pequenos que se localizam fora de Áreas Protegidas levam a 

que este núcleo da Praia Grande possa ser um dos poucos locais do Barlavento 

onde ainda é possível garantir a conservação da espécie a longo prazo, e;

e) A sua localização próximo do extremo oriental da área de distribuição mundial, 

aliada ao que é dito nos pontos anteriores, torna-o um núcleo muito importante para 

evitar a futura contração da extensão de ocorrência mundial da espécie.

2 – Em face dos elementos/argumentos apresentados pelo proponente em sede de 

RECAPE e de audiência de interessados, considera, o ICNF, I.P. que as medidas 

apresentadas continuam a não assegurar a minimização e/ou compensação 

adequada da destruição do núcleo de Linaria algarviana e do seu habitat no 

território do PP da Praia Grande, afetando de forma negativa, direta e irreversível, 

esta espécie protegida no âmbito dos anexos B-II e B-IV do Decreto-Lei n.º 140/99, 

de 24 de abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 49/2005, de 24 de fevereiro.

3 – Com efeito, considera de manifestar entendimento que a implementação do 

projeto do Hotel B da UE 1 do PP da Praia Grande, e, infraestruturas associadas, 

irão induzir impactes de grande magnitude sobre os valores naturais desta área e 

concretamente sobre as áreas potenciais de ocorrência de Linaria algarviana. 

Neste seguimento, considera de reiterar que as orientações de gestão do Plano 

Setorial da Rede Natura 2000 direcionadas para a Linaria algarviana (espécie dos 

anexos B-II e B-IV do Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de abril, alterado pelo Decreto-

Lei n.º 49/2005, de 24 de fevereiro), dispõem, entre outras práticas de manutenção 

do habitat nas áreas de distribuição natural - sobre solos arenosos, que se deve 

“condicionar a ocupação urbana/turística”. Neste pressuposto, considera que a 

ocupação urbano/turística prevista contraria estas orientações de gestão para a 

espécie Linaria algarviana.

4 – Assim, os impactes da implantação do projeto do Hotel B e das redes de 

infraestruturas associadas serão diretos, com destruição de áreas potenciais de 

distribuição da espécie, e ainda indiretos por fragmentação de habitat, perturbação 

e inevitável quebra de continuidade ecológica. Neste contexto, pode-se estimar que 

estes impactes são de grande magnitude e significância, particularmente 

atendendo à importância que a área tem para a conservação da espécie Linaria 

algarviana, espécie fortemente pressionada (com acentuada redução da sua área 

distribuição, devido à destruição de núcleos e degradação de habitats), e cujas 

medidas apresentadas não permitem assegurar a minimização e/ou compensação 

adequada da destruição do habitat do núcleo populacional mais importante para a 

salvaguarda desta espécie de interesse comunitário.
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5 – Por conseguinte, atendendo aos elementos do RECAPE e dos argumentos 

aduzidos em sede de audiência de interessados, o ICNF, I.P. pela sua Direção 

Regional da Conservação da Natureza e das Florestas do Algarve, considera que 

a implementação do projeto em análise continua a não dar cumprimento ao objetivo 

imposto pela Medida 15-A da DIA, tendo presente que as medidas de minimização 

e/ou compensação propostas pelo promotor por destruição dos núcleos da Linaria 

algarviana e do seu habitat, na sua área de distribuição natural, não permitem 

assegurar de forma cabal a preservação deste importante núcleo da espécie 

protegida de interesse comunitário Linaria algarviana.”

Com efeito, com os fundamentos expostos no parecer desfavorável da CA e relatório de 

Consulta Pública, assim como, a análise vertida nos correspondentes pareceres 

emitidos em sede de audiência prévia, nos termos e com os efeitos previstos no artigo 

121.º e seguintes do CPA, a CA propôs a não conformidade do projeto de execução do 

Hotel B da Unidade de Execução 1 do Plano de Pormenor da Praia Grande (Silves), 

com as condicionantes e medidas de minimização constantes da DIA e sua alteração, 

com fundamento nos pressupostos anteriormente referidos.

Entidade competente para 
a decisão

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve.

Data de Emissão 7.06.2022

Assinatura

O Vice-Presidente

José Pacheco*

*No uso da delegação de competências decorrente do Despacho do Presidente da CCDR do Algarve, de 16 de novembro de 2020, 
publicado no Diário da República, II Série, nº 248, de 23 de dezembro de 2020, sob a referência Despacho (extrato) nº 12536/2020.

Anexo: parecer da CA.
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